
Legismap Roncarati
Taxa de seguro de empréstimo é considerada legal se está prevista em contrato (TJMA)

Não há ilegalidade quando a instituição bancária cobra seguro de empréstimo e esse seguro está
explícito no contrato firmado entre as partes. Assim o 8º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo resolveu a questão judicial que teve como partes um homem e o Banco do Brasil S/A, na
qual o autor alegava que a cobrança do seguro seria abusiva. O caso trata-se de ação de revisão
contratual na qual a parte autora alega que contratou um empréstimo junto à parte ré e que,
posteriormente à contratação, verificou a incidência de um seguro não contratado, o que
evidenciaria a cobrança indevida com a necessária determinação de restituição em dobro dos
valores cobrados, além de indenização por danos morais.

De início, deve-se aplicar os efeitos da revelia à parte requerida, uma vez que citada, deixou de
comparecer à audiência de conciliação. “Entretanto, é sabido que a revelia não induz a procedência
automática do pedido, impondo-se ao magistrado analisar as alegações da parte autora e o
conjunto probatório constante dos autos a fim de formar a sua convicção (…) A revisão das
cláusulas contratuais é possível, em especial, por se tratar de relação de consumo (…) Destaca-se
que tal relação se configura, pois, o contrato bancário também se submete à legislação de proteção
e defesa dos direitos do consumidor, por força do que dispõe artigo da Lei n° 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor)”, pondera a sentença, frisando que a Súmula n° 297 do Superior Tribunal
de Justiça que ressalta que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras.

A Justiça entende que, no tocante ao seguro prestamista, não há abusividade em sua cobrança,
haja vista possuir a finalidade de beneficiar o próprio devedor em caso de morte, invalidez ou risco
ao imóvel, além do que seu valor não se mostra excessivo e está expressamente previsto em
contrato, de forma clara e transparente, como na hipótese do processo em questão. “Daí, não se
pode alegar, desconhecimento ou falta de informação por parte do autor (…) Desta forma, não se
verifica a abusividade ou a ilegalidade do seguro contratado, eis que devidamente previsto no
contrato”, observa.

A sentença, então, conclui: “Assim, diante da ausência de ato ilícito a ser indenizado, é forçoso
reconhecer a improcedência da ação (…) Por todo o exposto, há de se julgar improcedentes os
pedidos da parte autora com base no artigo 487 do Código de Processo Civil, que diz que haverá
resolução de mérito quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na
reconvenção”.

Fonte: TJMA, em 20.07.2021
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